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.t\00 IV. ~lúmeros 1.013 e 1.014 Macapá, 5a. e 68 .-feiras~ de 31/7 e 1.0 /8 de 1969 

1\ l'OS DO POD[R EXEC UTIVO 
D E c R E T o s Presidência da Repúbl-ica 

O Governador rio Território Federal do Amapá, 
usando àas atríbukões que lhe conferem os itens 
1, VII e IX, rio mligo 4°., do Dacreto-Lei n°. 5.839, 
de 21 de sttembro de 19-13, e tendo em \·ista o 
que consta do processo número 4. H8/ ó9:SGT, 

RESOLVE: 

Aposentar, nos têrmos dos at tigos 176, item 
III; e 181, todos da Lei n°. 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, combinados com os de! n°s. 100. item I; e 
101, item li, da Constituição do Brasil, a servidora 
Lindalva Barreto Pinto, ocupante do cargo de Pro
fessôra do Ensino Pré-Primário e Primário, nível 
11, (Código EC-514), do Quadro de Funcionários 
Públicos do Govêrno ciêste Território, a contar de 
11). de agiJ:.to do l.!vrl'etlte ano, 1ut~:~Ja na Divisão 
de Saúde. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 28 de julho 
de 1969. 

Gen.~Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cel. Adálvoro Alves Cavalcanti 
Sect et~Iio-Ceral 

O Govêrno do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens 
1, VII e IX, do artigo 4°., do Decreto-L~:i no. 5.839, 
de 21 de setembro de 19-!3, e tende em vista o que 
consta do processo n°. 3.611 169-SGT e Memo. no. 
1.317/69-GAB 

RESOLVE: 

Demitir, na forma do item VIII, do artigo 207, 
da Lei n°. 1.711, de 28 rle outubro de 1952, o ser
vidor João Luiz Rocha, ocupante do cargo da clas
se «B», da série de classes de Datilógrafo, nível 9, 
(Código AF-503), do Quadro de Funcionários Públi
cos do Govêrno dêste Território, lotado na Divisão 
de Seguran('a e Gunrda, a contar de 1°. de agôsto 
do corrente ano, por haver incindido na prática do 
ilícito previsto no artigo 312, do Código Penal, 
conforme conclusão do Inquérito Administrativo a 
que respondeu. 

Palácio do Go,·êrno, em J\Jacapá. 25 de julho 
de 1969. 

Gcnct·al l vanhoé Gonçalrcs ~larlins 
O o' ernudor 

Coront>l Adál\•aro Alves Canllcanti 
So.> ·r<'t irlo-Gê;-al 

Ueerolo No. 62.102 - de 11 de janeiro de 1968 

Dispõe sôbro a ex(.:cuçli.o orçameuiAr ia e a pro
gramação financeira da União, regula a liberação 
das colas 'l'rlmeslrais c dá outras providências. 

O Presidento da República, usando da atr ibuição que 
lhe confllre o ar I igo 83. i tem 11, da ~oostituição e. 

Considerando o disposto na Constituição e a neces
sidade de harmonizar o estatuldo na Lei no. 4.320, de 17 
de março de 196<1 e u~crelo-lei n°. 96. de 30 de dezem
bro do 196U, com as disposições dos Decretos·lels 199 e 
200, de 25 de fevereiro de 1967; 

Considerando que a Implantação da Retorma Adminis
trativa Implica eu1 dotar o Govêrno Federal de um siste
ma de administruçiio financeira mais compatível com a 
erlcit\ncia do Serviço Púl>ltco; 

Considerando que cumpre ao Poder Executivo esta
uel~ct:t cuntliçõos quo permltaul, bimultuneameute, rae1o
nalizar o processo de execuçrto orçamentária e controlar 
os dispêndios públicos. dect·ela: 

1 - Do Detal!lan,ento rla .'l despesa- Art. 1°. Pu
blicada n Lei Orcamentíli'ia anual serão elaborad•s pelas 
Unidades Orçam etárias os qu·td ros de detaJbamcato dos 
projetos e allvldacles por elementos de rlespesa. 

~ 1°. Os quadl'OS de detalllamento seri!.o encaminha
doe, pelas autoril'ladcs definidas no artigo 71. do Decreto
loi n°. 200. para fins dEI coorJenaçâ.o, ao Mioi&lérlo do 
Planejamento e Coordcnaçlto Geral. 

§ 2u. O ~1iulslt'•rio do Plunejamento e Coordenação 
Oeral promo\'('J'ó a publicação dos quadros definiti vos no 
Diárlo Orlciul da União, para informação geral, e, espe
cialmente, par·o. coohec!ruento dos inspetores Gerais de 
Finanças. 

Art. 2°. As dotações globais consignadas ao Orça
mento stJb a classilicaçiio do elemento de despesas 4. 1.2.0 
- Sen·iços em Hcgime de Prog1·amaçAo Especial - ou 
t·m crédi~os adicionais de qualquer natureza. estão sujei
taR a planos clõ aplicação. que set·ão apro\'ados pelo Mi
nistro de lMado respecth·o e publicados no Diário Oficial 
da l'oillo. 

ParAgr,, ro Linico. Sujcitam·se ao regime dêste artigo 
as despoRns rlu~sificndas oemo Transfel'ênc!as à conta do 
Orçamento C,Nal da União, quando o r ecurso transferido 
tôi' Global. 

li - /Jas f.nf.tJs Trimestrais - Art. 3°. E.label'l\ à 
Uomiseilo do l'rogn:lmação Financeira submeter ao exame 
e aprovoçüo conjunta l.los Ministros do Planejamento e 
Coor·denaç·ão Geral c l.ln Fazenda, para os fins 4o art. 17 
do Derreto-lei o0

• 200, e programação financeira do exer
cício e as c:otos trimestrais a serem distrfbufda.s aos 
órgllos a que se refere o art. 71 do mesmo Decreto-lei. 

* 1°. ~a pt·oposiçiio das cotas trimes1rais, a Comis
siio de Program~tçàu Finttoceira levará em consideração o 
coruportaru~nto provável da receita, os di spêndios pro
gramados pnra o trimcsrre c as disponibilidades de caixa 
do Te1:ouro Naeionul. 

* 2°. Apro\'adas 8 S cotas. a Comissão de Progra
mação FinanccirR 1\Utorizarll o Baoco do Brasil S.A., em 
~ada trlmesrre, a colocá-las à disp(lsição das autor idades 
indicadas liO art. 71 do l)('creto-)<'i D0

• 200. [azenlio as 
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s 
As HEI par tições Públicas I "'.!}:'" "'S.:, p E'~· r."' l.' 1~ 1\_ . · ...... ~.~. ~"-~ ~~.- ~ ~ 1 As Repartições Pública. 

Territoriais deverão remeter ti-!! .4~ V ~ ~ .1 ~ A -t.,. , cingir-sc-ã.o às ansinaturas 
o e:xpedleute destin~do à pu- i anuais renovadas até 23 de 
bticação neste fHARIO OFI- · impj!Otefm§:B1 ~'&tr~CH4l!D fcYerelt·o de caoo ano e às 
CIAL, diàri.-unentP;, até às I iniciadas, em r1ualquer épocr. 
tR,i!O boras, exc:oto aos sá.ba- DIRETOR l~:TERINO IJelos órgãos competentes. 
rlos quando deverão fazê-lo CARLOS DE ANDHADE PO\'TES A Um de possibilitm- a 
ttt~ à'l 11.,30 horas. j remcs~a do valôrer) a·3ompa-

l\'l !'eclamaçiíes pertinen- DIÁRIO OF'ICIAL 1 nh3dos cl<l esclarecimentos 
Lcs à. matórtt. retribuída, nos Impresso nas OtJeinas da Imprensa Oficial j qnanto à sua a!?licação, so!í-
cas!\s do ert'os ou omissões, M.i\UAPA - · 'f. F. AMAl'A ' uitumos usem os ínteressatios 
deverão ser fot•mulatlus por 1 pr·eferenciultuAnte choque on 
e9ct·Ho, à Seção de lledação, A S S I N A T lJ R A S vale postal. 
S!iR 9 às l il,llU horas, no toá.- Anual NCr$ 7 HO o · 11 
x lmn nté n h o r a r. após a ' N r' t·8· 3','so - s ::wpleJ:!teotos .. a~ . ea . 
d~F' <l 8 6 . .,,. ... . 1 Semestral ~ çoes dos Ól'guos oilCU\1$ da 

. un o, J,.,<Lr)S oucta s. I Trimestral NCt:$ 1,45 s:; fOI'l.It.:cerõu ao~ assinani<!fi 
Os origiJlais dl'ver~o .ser NC1 . .:_· O,OS qm1 as sui!citu.rem no ato só 

datnogt·aüu'loR o autenttcauos, Número avulso "' ass in:~tura.. 
ressal vudas, POI' q i I CID de di- I o r H]' r 
rcito, rasuras t· emendas. «BRA~ÍLi l - .f:ste Diádo 0 Jicial é encllntra<lo pe.ra leitu- 1 unr:loJ•úri~ Pt > ICO C· 

ra no Salão N:;cion!!l e lü~<:roacioual tia Imp;·ensa, cl.l\ 1 dc
0
r,a., tera ~lu (,e~cunto • do 

Excetuadas as pt:rli o ex- COOPEH PllESS no P.ra!>ília Im:pci'iai Hotel.» · lU ,0. Pttru luze:· JUS a uste 
t !riM, que serão_. a o m p r c ' 1 d ~;sconto, dtwerá prO\ol..i' Ctita 
a Juftis, as :~ssinaluras poder- Para ~acHittu· aos s.ssilla?-1 A H~J ~e ~vitar solucã.o . condic,:ão no nto tia fi,;>t:1!1ature, 
lN-IiO tomar, em qualquer tes a ,·en! tcação do praZ'J Oúl ele <'•'nt· -JmclurJe no rccelll· l O de custo cRda exemplar 
ép·lca, por seis meses ou um vnlidade de suar> assinnturr.&, . I:;<:~, to t! · ~i jomai~. J li' vem . a. lrazado tios órgfios do ofi
u>to. ua p11rte superior elo enilerf!· us a::-s:r.nntou }H'O'i !dcnc.iar t: . . ::l:.t.is será, no H•urJa U'.' Ul~a 

As dllslottturas vencidas ço vão impressos o uúme1·o rel:llH~l·ll::~t . renoruc;í.q com ! au:·esciua de i\CJ'S ú,Ol, sa 
JYl!ler:to ser suspenM:.s ~em cto tDiuo de regiôtro, o môs e o.raeccdem.:Ia mwil!.:a. ele l!'IU· , il c- meBmo ano, c de NU r S 
<~VISo p1·ó\ 10. o I'!U~\ em quo finunni.. l!i (i!O) c! ias. : o.u2. por auo decorrido. 

·-- - - -----------------
nl}cessári as comunicações através da Inspet<l ria Geral de 
Finanças do Ministério da Fazenda. aos órguoe lntCI'
ressados. 

§ S0
• As cotas poderão ser r evistas caS() se veri_~i

qne altct·:.,ção substaucial oo c0mpur111mer.to uu recNla 
provista. 

At'l'. 1°. (~om base na s cotas trimestrais quo lhes 
rorom disl!·ibuídas, as autoridades referidas uo § 2°. do 
a.ttígo anterior cstabelecer&o es crouogramas da de&cm
bôlso das U nidades Orçamenr.árias, oando ci~ncia a~s 
Ministérios ela Fazenda c do Planejamento e Coorueuuçao 
Geral. 

s 1°. Üd cronogramas de desembõlso serão objeto 
de exume conjunto da lnsp<·!oria Geral de Finanç.as e elo 
S0cretário-Geral do Ministério, CJ l1e lo!·ão em vlstéi, res
pectiva mente, o aspecto l'.inaucoiro e a t•xccuçí'io do p l'O
grama estabelecid(, pura a Uoidarl<', e, em seguida, sub
metidos à ap1·ovaçãu do Ministro. 

§ 2°. Aprovados pelo :vlinistro os crouogr::unafl, ea
berá uo Inspetor Geral da Filwnça~ ou ao snrvidtH' àe
signa.do pelas autoridades mencionadas no artigo 71 do 
Decreto-Lei nn. 200 repassar às Uoiáatlcs os valõres nêl::ls 
previstos. 

s 3°. Os órgãos da Arlministração indireta sômento 
estarão sujeitos à npt·e~ cnlação dor,; •:ronogramas de ~c
Rembôlso que sa refe.rlrem ás coustrii.Juíções e trandC";:rco
cins que lhes sejam de.~tinudas no Oi'<?a!Ututo, ou à vin
culações de Impostos Uuicos. 

lll - Do Empenlw da Despesn - Art. 5°. O em
-penho de despesa l'eiativo a Obras Púh!icns, Equipamen
tos e Instalações, Aqui~içõcs rlG lmóveis , Amorlizuçilo da 
Dívida Pública e ServiÇO!) do rrerceiros, SOlllentc será 
u1c\uado depois de apt·ovado o ct·onograma de dese m
l.Jõlso da Uuida!le Orçamentúr·ia. e .uão podc·J·á cxcêder 
o totul do t•ecursos progearnuios. 

Pal'ág·rato único. O ümpeoho dtlS demais despesns 
far-so-á obodeciclos os valôres o pi':JZus fixaclus uoa cro
uogl'amaa de uesembôhw previstos 110 artigo 4°. 

IV - Do cont?·ôle Pinunaeiro - Art. c:•. O con
trôle 1!nancelro das dt!spe~as d;js Unidades Orçumenlárin.s 
fat·-se -á através de demonstr<!livos mensnil.l padrouixados, 
que contNão ueces~àriamente au d e s p e s a s 
umpcnht~das e as efetivamente pagas. 

§ 1°. Os demonstrativos serão l'O\'iados à lnspetol'ia 
Gel'lll de Iõ'4oança s do ~linistério é1 que C!;ÍÍV!' l' suuortlina
lhl ou vioculatla a unidade ur<;amf'.nlária. 

§ 2". As rn::pelori!ls Oet'1\is de Finnnçús cousolirlarão 
os dcmostt·atlvos rQferirlos e os en;-iarfw à !Jlllpetoria Oe
I'~ll de Fínaoçes do Mlni!;tério da l'azeu;!a <' ao )1inlslério 
do PlanE>jumeuto e CoordelH!(,':ío f1,, r,~t. 

Art. íCI. Qua lquer atras(, · ' ; •·.; · '" :' dos dentonstt'a-

tiv0s mensais implicará ua imediata sustação de novos 
repasses e cota8, cabendo nus lnspel()!'ttl:l Gernis ue Finan
ças comunicat· a O\.lllrténcia uo lnsputot· Ucml de Finanças 
do .i\flnistt;rio da Fazenda. 

V - Da l./lilízuçii.o dn Via Nrr neá I' ia - Art. 8°. Cs 
ól'giios da A<imiaistraçiio Direta e lo cllretn ela Uuiii.oulilizu
rào toxclusi 'il'unet1tc os serviços cl o B~.~.uco do Brasil S.1\ ., 

, p1ua dt:pósito e mov·imcnlllÇiio dE' recmsos. 

s 1°. Desde que niio C'Xi sta depcndtsncie do Banco 
do Brasil na locali<iudc, o l\1iuistro da FazenJa pode1·il. au
torizar a abel'tura de couta:> corrente::; de dcpós;tus em 
ont1·as inst!lujções i'!llllllCCiras, mcdiaube pn.posiç!to rlo 
tlliui.stro de l:.s lat!o corupdJnte. 

§ 2°. Os atnuis depós itus que nüo F!e cnquadrllm n:1s 
C:~s::ostções liê:.-w at·tigo serão transfori.dos para o Hauco 
do Brasil S.A., Sil lvo autorizaç:.io expressa du Ministt·o du. 
razeuda, por solicitaçii.o do rt:~specttvu Minis tério. 

VI- Das Disposl{'Õf!S Gerais - Art. H". A uti(íza
çíío elos l'eCUi'SOS de que trata eEt'! Ooctclo fur-se-á Jne
t-Hant.e ordem bancária ou cl!et1un nomill ativo. contendo du>~s 
assinatura~. na rorma prevü .. ta no § 2o. do artigo 74 do Dé
creto-l.:i u0 • ~\iO, ck: 2õ de reve•·cü·o ele 1957. 

Art. 1P. As despesas do Govêrno Federal Iora do 
Pafs, à CiJJi l 1 de créditüs específicos tii& t:·H~uld os pelos 
Orgãf:s co H peh:nt~>s, serJ.o i'Calizallos att·a v és da UeJega
ai~ du Tesvuro -l5t':.4::ileh·o no Extel'ior. 

At·t. H . O .Mi!1i:: tério do Planeiamcnto e Coordena
ção Gera! d}scipiiut.l ú a codHicuç·ão- da receita e despesa 
uns entidadt~s da Acl minislruçlio indirciu da Uoi.io, de tal 
ro:·ma que !:eja cxeqüivcl u coosCJli<.l.:.lçãu orçan;cutária ou 
Setor 1-'úolicu Fedcral. 

Art. 12. Os órgãos mencionados no art. go, do Decre
to n°. líl.ill.i6, de H) tl t~ sctt'mbro ele j967, poderão designar 
at:tol'idade qua se iuctHlibiní. do exeruer as atribuições 
que, nos tê nnos deste Dect'eto, COI!Jpotem tt o luspctor Ge
lai de. Finanças. 

A1·t. 13. As d isposições dêste Decre!o apliC'llm-se aos 
crérlitoa ncliclonai~. e, no tJ UC eoub~r. aos fnJdos de qual
quer natureza. 

Al't. J,t Os órgãos da Admin is tração Federal aten
rlcrfio, no que se rcfel'e a exrcu~;ão dêstc Dc!;r<'LO, ás solici
Lnçõcs Icitas pelo 1'ribun~l de l~onttt~> tla Uuião. na [orma 
prevista no artigo 75, do Decreto.Je! n". 200, de 25 de te
vcr<!iro de 1967. 

Art. 15. Oc 1\íinistél'ios da Ji'llzenda e do Planejamen
to e CoQrdcna(,lào Gerrd expcuirão, c:o njuntameoto, nor mas 
para a fiel execução do p1·cseute D~creto . 

Art. 16. f~ste Decreto ontt·o ni em vigor n:t date. de 
sua publicação, revogadas as disposições em conlt'úrio. 
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Bras!lia. 12 de j;lnciru de 19fib; 14.í '. du ladependen
cia e bti". d<1 Rcpúl!llca. 

A. Cosu. c Silva, Luis An1onio da Gama e Sll\'n. Au
gusto ll,unann Hnrlt nHlkt·r C rune\\ ;dcJ. "-\ urt:•lio de LVI' O Tu
vttrl'-; .. José cic ;\lagalhà •a Pinto, AutuniiJ !Jelfím ~c'tto, Jlil
r iu U;l\ id .AnrJ1 l'uzza. Ivo Arzu:t l'erl'iru. Tarso Dulra, Jar
bas G. P<~~l:><Hinho, illár!io (lú Souza ~lf'Jio,J.e>oncl illit·un<!a, 
.Ju ~:-é Co~ta t.'a\'tilcaoti, .José F.·rn •. uoles oe Lima. Hélio Bcl
tl'ilo . .-Honso A. Li111a, Cu1 i os F. tlc Simas. 

Poder Judiciário 

J nstiça Llos Tcrritótios 

L r( ilul de Cita{'riO com o prazo (!e 
15 dias 

O Duuto1· Antnoio .\lbc i·tn P.!Cca •• Juiz de Oirrlto 
tl1.1 « 'uJn:Jl'ca 1le \lanqtá . c:;pital i! o Tcrritódo 
1•\:tlt•ral tJo ,\;uapa, u;; l orow da lei. etc. 

F:ti. :.;:J.'•<•r a t••lo . .; o:; que o prescal~;J t'dttal c·orn o 
Jli'UZO dt! qufl, .' di\ , •, . 1 1'11 1 OU t!t·lt~ ('OOft~C:ill!l'llÍ 1 tiY!'rl10l 

tplP nc:-te .Jllit•, ,., .. ,l. "'us tr '•11•1les um pro<:t'~~o tlll q·tc 
(• u.:u~Hc!o: -- ,J, üo d u .'kiü Bahia. t''~ll'O lUt:ur;;o tu-; :-un
t;ücs do .\l't. 217 !lo Cúdit.o Penal !3ra'>tl irn. K cv lí10 tenha 
o Ofir·iat 1k .•u~li<,'H J\•;oolé ,J ui.w. l'ettlftc 1dn nfto o havot• 
('JlCt•lJII'tld u lli'SI U (.'()111;\t ('a Jlà<t !-Cil•lO p l";oiveJ C:il•t-10 (1<'6-

soalllH'III>.'. dtu-o pelo p;·e~>eute a con•pan:t.:cr perante a <: ste 
J u izo.Jtn Pdiflv i•l do Flll'llnl tlt'~l:l Comar!'a. sit•l it Avouicln 
A .nnzona, , u." ~li. e~quina ·~vnt nl{u , Ccl. C1rriolann Junt ll('Siu 
l'ida•H',IW dia 12 de !;C:lli'Hdlro do <:OI'l't'Ule auo, ús b::JII h• •I'nS, n 
lutltlc "t i lntl'l'l'ngu tn, HJ.rer-C"ntal'.t RUa d~:fc:-a e FN 111 rífl ru
do dCJ:l ll.ICI'WI' lCI'!Illi.S d.J Pt'(lt~(_'·:so snl) !)e!lil <it• L't'\'t lhl. 
I'Ul'Ll 1'1 llfH?t'ltr • I\ tu Cil' !() 1\;< (• russnti•• O !J! f•<õ(.'lllC qUO 
será ar;x,,du no lug·tr püLI .... • dt· eust.uml'. Dacl• c pr,~sa· 
do ne:-tu eitlath· tle .\lucap.l capit.tl r;o l'cl'l'ilúrio l'cd~ral 
do Amêlptl, no vint~ t' um diu~ do mê' t c julho du lltlO de 
mil JWV<.!t'cill••t-> c ~r·!>·l'tola c n '' t'. !.l!, \!nu ,Jesus At·auha 
.\IÃr.cs, cscrt• ,·t·nte .1 uram~u!ado, sulJ~crcYi 

Antnni(l .\lb··no :)acca 
,Juiz de llirdto 

Edital de L!:>ilão para venda e arr~::matoção dos 

bens pt:nhorados a Vicente Felizola nos autos de 

carta precatória E'Xt)~-Jida pt::la P. J.C .J . de Belém 

em que 6 ex\!qü ·nte João Edi r Picanço Costa. 

O flt' .. \nl•lnlo .\l.u.•rto l:'a••cJ .. ]ntz de Direito de~ta 
( ' 'tllal'cn de ,\lucupá C:lpitul du Tt'rritvrtu Fcdt•ml úo 
Amup;~, h tl rll !11\l du lu l'IC. 

Faz Suth I' u 11 tl· s qual dtr<; n pr·t•r •n1e Ptlilnl virem 
ou df' lc t·nultcl'illlt'Ulll ti\'1 r ·m. t1UI.! no próximo tJia quu
tru tiA> dt Uh slo rtu corrl'nlt' "' "·à~ lU: lo hora , t;Cl'v lc
\'U«Io H I~ l ü!l lltdJit<.:lr r! .. IFI't!tnat c:ao. P'l ellir:ciu dtJ l'c•
l'llill lo<:a!, à .\\. ,\tllUZ~>'IU! . jH·lo P•lr:l'idl do~ Auditót•i ld, 
~~~ IPns c•ut•:.taull'l> do ualo dl' !H ,Jht•ra 1>.~\r,tda. u sal.Jt:r:
«A mcl:ldl:! tl11 h;ol'(;o t\ lllUlOI'li llf.·rll'\ .i !lO Í"t<'Íl':\, COiliJti'UÍdO 
elo• l li!ld!:' ti'U Clll IJl:>S i lril• v;;t .tln u(' l'll!l'>t' \'UÇIItl , qUL' se ~:ll
Cilntra uo tr 1p1..:lw «Elil•zr i' Levy". rltJs•a Cld:>lil', o e.eure~pec
t in> l!lltlOI' ele lll i!I'CU 2 .J .\1, Hli!>;:, !::itmi-L)i..;~, IIÚflli:I'U -160H/ 
07 lit.J~ 1'13. H25,G.c:on• J:.() IIP de fúrc;a, ur;tn bl'l'ihll d~ l.'S~Õ · 
101. ll iiCiuual th! nt:ll'C::t :llo;nl• neg ro, umu 1J1ís~uia em perfeito 
eslatlcJ. t:t>ll t u lllt•l'\:a rqra!!n!l 1, no lllOSII'Jdor. Ulll uH.Ihl' Jc 
luz. marca lumnr. jap,.n(•s, um [ogilo IH!~l'lno u ~üs. em 
pNíellu CSttHI\l t!e t(tl1>'1JI'\' llf(tll•» . - 0~ lwm; :•<! IIJU ,>cHI~
I'ÜO ser l'liCoJiirutlos ~;: e:-.am nudo'. oo Trapiche • ÓlitJZtH' 
l.tH'ytf u u 1 ~ll.S:\.\ \';\, ondt~ pod ·t·ãn s 'I cx:~uiina!lus pc
lo:! lnto•rcs:;adu.; .ltlJ'.lill(' u horúti•l uorr.1al de cxpe.lll'llLC. 
-Os hens ut:im~1 for;~m i:.\aliar!os t'll!lohudan l'llll', t•m 
ll'inla e d111S m:l crllZl''ros 1111\'(l..:, <ii;to. ;'lll lriutu ~ ij,,j:; 
ntil t' quin!H·nH•4 cruzt·ir•·s l.on·"' (~Cr.:i a:u:no.uu). thtrw 
os q11íser UJ'I'I.ll!.alu r 1'111 !Piho púJ!Ir·o. r!L":Pr;i \!Oillparecer 
no dia e hortJ 1nurc ttlo,; HC!IIl'l, :o<C'ndtl , !'i mcnn(ls enlrt'
gues a qt11.·m ch-r m:1h.r l.nct·. C1q)Oi:-. df' pagos no ntu, <.J,n 
IJIO('da c·urrenH' do l)lli", o pt"'ÇiJ f'>1S cn las rla nrremata
.;fio. pt) l~n lo ••nt:'t· ti!ulo. olt~l't'r'el· fiun<:a idônea pot (:!) 
dias. tudo uu l'1•nna lqral.- ~o pt'l:!Stllle cd1t11 t «it'\ l!l'á l:>\'1' 
ar•xadn ll•l lu•r•u· IHihlko de cnsrurnc. publicado no Oiá.rio 
Oficiu l ou nult o úr~iit• da ln1pt·en.su OficLlP priu lmpreut:u se• 

DlARIO OFICIAL 3a. página 

pO;iSÍ\'CI. já C)l!l' OS .iornuis locnis ll.Í(l são niários. 
- Otttlo e pus~:1do oe:c-la c·idude cll' Mt~capú, <:apitai do 
'f,•r. Fcd. do Amapli, aos 2!:! ele ,iullw 1:c Jtü!l. hu. 1\inu 
Jc"u" Ar&nha Nuue~. Esc J'C\euto Jttlam:>ulndo. rlntiiPgl·n\t>i 
e subscreri. 

O Jui7 dt• llirl'IW 
Anloniu Alberto Pa~ca 

Edital de C iift(·{{o 
ll TJoutor ~lá l'lo de AlmC'1tla C'osta, ,J niz 'l't:'m· 
:•r•nírio nu Comarea dl' M; l'Upt'l, c·upltal do 
Território Fclll.'l'ill do 1\map:J, na lorma ria 
Lei, l'tc. 

Faz ,S,ll;r>r H todos os qu<' o prt•st~•llEI Enital tlt• Citação 
rom o pra7o dt• lã tliu:- ' 'ÍI'' m, ou d~le conllcrimento tivt>tt'm, 
que nl'~w .luí;.o e CmnBr<:a. correm ~>NIS 1r;11nitt':i legais os 
Pr "<.a•:-.sos-1 flõlll s. CtliO!l ncus;HI<•s li<'am loflns citauos pdo 
pr{'.:~.ontu E•.liv•J tlt' é!laçã•.. para compurccPrc•m, nPste 
etlifid•l rio l 'urur'J til'stu Cuma1 c.1. uu<> diuo c ho1 as 
scgu i ULC's~-

1.0 - Frederico t\mws l·Prreir r - incur~o uns pe
nas Jo nrt. 1:W tio l:. I'l••Htl. dia Ol1ll!tjüfl ils H iJOras: 

~.0 - Jurac\- O!in•i ra \'nlcnlt•. Clamliouor ,\:noras 
\'it."il'<t c Pr&nd~co 'ctH,ga:; dl• Almcidn- wcu r::;os n:1s penas 
tio nn. l~n. p:>rágraro 1.0 tlt>tn I c• 1n o al'l. ~fl do <'. Pennl, dia 
OljO!J/IHJ às 11 llOI'al'; 

:1.0 - Ft·aut·h<eu \'tlht•un 1la Siln. c Sui.Jino Pantoja 
do ~il\•a - ineur~c·R nas pe1ws do nrt. J2H s 1."'. inc·. I do 
Cód. l'cnul. cl1a 0~109/1)!1 ú.11 !I lll•rH~: 

.J.'l - Utadlio João 1\a~;dml.'nto Lima -- incurso 
no!'i pt.nu~, do art. U9, do C. P~!UtJ! dia U:!/U9,1lll à:s 11 
bo:·m:L 

;),n - ~r~nia Jon·!!nu ltoclriHttt•f. cto~> Santos a ~Ial'i-
''nnda Forrcir:.~ dus ~tlllt(l;; - iut.:ur-:ts tl!lS pt:n..ll:' tio art. 
UB, du C. r'l' nul, oi•1 o;:,uo,m, ús !J ho1n~ 

fi." Ott·lo C'osta Autli'IhÜ' - int Ut'Sl nus penas do 
art. DJ do Código Ptutll. di'> IJ;j n ,,,g ae.- 11 horus 

7.~- Ecigar· do. Stll1t"ls illt'CI'SO nas pena!' do art. 
129 do Código Pl'H«l. Ji·t 01 trn,,~'J àb 9 l10ras 

t:-.u - Lour1•nço l'il'tllli,"O •i 1 Si h 11 - it,curso nu~; pe
nfi!l c! o arl. 1:!9 rlu Cótligu !'('!!o . IJ!u o I/O!I 1ti!l às 11 horas; 

!'J .o - Juflo lltlt1'tHlrt'" C;.n niho- ineursn nr.s P<'
nu.'l do art. l:!}J §:!."lU e ;:i 1." I du l~órlf~o l'utal, d!u 05/09/69 
üs !I hum f.; 

10." EI.1i Bari.Jost• cln Siln1 C'M.ta - lnctn·so na::; pe. 
nns tlo ar\. 12Y do Cü:lign I'PIHJI, dia 0:)/!JU:üt.J às 11 horas 

11." - Antonio dnh S:~utu~. V. «fhtra» - lncm·,,1 na;; 
pc-nas do nr·t. 129 do l'útllgo l'ccnl. diu US,l\!1!6!1 às 9 horas. 

I • 

12.o - Gl11d~·~ Vt••,n:v Siqut>trn - il•t·urst, OilS penus 
do art.l:W do t:údJgt) l'eual. tl:a IJ),U!) li:J ).; 11 boca::; 

.\ rim do ~l'~cm interr«,t!udos. prom nn•rcn as Rua::. 
llc[csas serem nottfl·~ados do-: ultcrion•.; t(H mos do pru
Cf';o.Srl rc>-pt:t· ti\';:mt•nle, SPO p!'.J:J llt' r•· \·eii<'. l'Mn eouheci
nwnlo de to,loF: e p;~sc;a•iu o pn•·Hn'P quo :;~·rA ar:•.ado no 
lugar pli:llko d<' co.•tunJc. lJAUtvt• [l:lr:_o.ldtl Jh•~l>l cidade 
de _\tàc!'Jl~. ~~apitai do T crritúrio i'«•Jit-n:l elo Ama[,<t. at,; 
vinl<' c um dit•i' c!o mt·s de iulhn de J!;),'!l. Eu. Nil:u Jesus 
Arunlw .\unts. El't'rcwntl' .J u'muwnturlo, suu:;c·rc' i. 

~lárin de Alml'ldtl C!·lita 
.Iuiz 'l'cmpot·,·~ r in 

Prefeitura illmlici]Wl de Macupâ 

R R '1' I F f C ,1 Ç 1 O 
:-\o Di~·rio Oiic·iaJ Ul!6 e l.C07 n~ ~~ c :m de julho' 

utl :3a. pq~. oarle f e lê : '~a Ido t!t• J:xerdt:io de Hili!l»· 
dl'\'1;!--a ler: «S a I ti u do E ;o.. e r l' 1 c· i u de llt6s~. e 
na -ta. p.\~ onde su h-·: ~e Aqui"-h:iio t.lt> \'lnluru;; pura alt>n
der as escolas na área Ru1·n1 tln Mu!liC:i[Jlu dist:wrt: a mais 
rle 211 hm. da Capit!!», !Püt-~e: Aqui:;il;iio UI' \'iallll'll.~' pa
ra atender as eficolus 11a lin~a l{ltra l du Munitípio distnntu 
hú muls ele 20 Km. da capital• . fl 1111 lilulo dFunção c 
t)uiJ:>litulçftn» tela-H' "Fun<;fttl e Sah tunt;lio~>. 
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Ga-ragem Te?''tjtorial 

PORTARIA INTER NA Nc. 021 / 69-GT 
Aprovo: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

O Administrador da Garagem Territorial, 
usando das atribuições que o cargo lhe 
confe re etc., 

RESOLVE : 

Aplicar ao servidor José Santana Lôbo, 

d) - ter sob sua guarda e em ordem a escri
turação dos livros de atas e demais documentos do 
arquivo do Círculo; 

e) - assinar, na falta do Presidente a corres
pondência oficial; 

f) - redigir e apresentar o relatório anual da 
Diretoria até o d ia 15 de janeiro com a sua do
cumentação comprovante. 

Do Diretor-Tesoureiro. 
Art. 53°. - Ao Diretor-Tesoureiro compete : 

a) - ter em boa g uarda todos os dinheiros e 
valôres do Circulo pelos quais é pessoalmente rés
ponsf.tvel; ocupante do cargo da classe de Motorista, nível 

8-A, lotado nos SP.rviços Industriais, cinco (5) dias 
de Suspensão, a contar da data de sua publicação, 
em virtude do mesmo haver afastado-se da Repar
tição por tempo longo, sem autorização, infringindo 
assim dêsse modo os Itens II e VI do Artigo 194, da 
Lei n°. l. 711, de 28 de outubro de ] 952, e por neces
sidade de serviço, fica a prese nte Punjção conver
tida em Multa de acôrdo com o Parágrafo único 
do Artigo 205 da Lei acima mencionada. 

b ) - firmar do próprio punho, t odos os reei
i bos de quantias ou valôres que o Círculo tenha a 
1 arrecadar, não sen'do admit ida a chancela; 
·j c) - superintender tôdas as cobranças poden-
1 do designar eobradores de sua inteira confiança, 

cujos nomes proporá a Diretoria; 
d) - pagar as despesas autorizadas' pela Di

retoria; 

D ê-se Ciência e Cu;npra-se . 

e) - assinar, com o Presidente os títulos ou 
cautelas provisórias de empréstimo que ve11ham a 

' ser reali-zados; 

Garagem Territorial , 10 de julho de 1969. 

Nelson Borges da Silva 
3°. Sgt. P.M. 

Administrador da Garagem Tertito~·ial 
-------- ·- .. --- -· --------·----
Estatuto do CíToulo 1Jtli l itar ele Macapá 

(CNI1v1) 
(Continuação) 

f) - expôr à Assembléia Geral em sua sessão 
ordinária o estado financeiro do Circulo, prévia
mente apreciado pelo Conselho Deliberativo; 

g) - convocar a Assembléia Geral; 
h) - assinar em nome do Círculo, todos os 1 

contratos e demais atos autorizados neste Estatuto I 
ou resolvidos pela Assembléia Geral; 

i) - assinar- a c9rrespondência; li 

j} - admitir e demitir empregados; 
1) - aplicar as penalidades de que trata o I 

presente Estatuto; 
m) - designar os dia s de sessões, reuniões e I 

outros atos sociais; 
n) - propor ao Conselho Deliberativo a ex- J 

clusão e expulção de sócios, fundamentado a referi
da proposta; 

o) - fazer registrar em Ata, tôdas as delibera
ções da Diretoria; 

p) - proceder licitação para aquisição de ma
teriais de valor sup~rior a cinco (5) vêzes o maior 
Salário Minimo e a cinqüenta (50} vezes em se 
tratando de obras. 

Do Vice-Presidente: 
J\rt. 51.0 - Ao Vice-Presidente compete: 
a) - su bstituir o presidente em seus impedi-· 

mentes ou no caso de vaga, até o término do man
dato, respeitadas as presc rições do Parágrafo 2°. 
do artigo 29o.; 

b) - por delegação do presidente, superinten-
der e coordenar as atividades do Círculo . 

Do Diretor-Secretário. 
Art. 52°. Ao Diretor-Secretário compete: 
a) - substituir o Presidente ou Vice-Presiden

te, nos casos de falta ou impedimento fortuitos; 
b) - -superintenàer os serviços de secre taria 

e respectivos arquivos ; · 
c) lavrar ou fazer lavrar as atac; das sessões de 

Assembléia Geral e !ê-las em se.;:du; 

f) - ter a seu cargo •Jma relação de todos os 
sócios e comunicar à Diretoria, com presteza e 
exatidão, os nomes dos que se acharem em débito 
com o Círculo; 

g) - apresentar ao P residente, até o dia 31 
de dezembro, o relatório anual r.:oncernente às suas 
atribuições; 

h) - expor à Diretoria, em suas reuniões, a 
situação econômico- financeira da Sociedade, pro
pondo medidas que lhe pareçam necessárias · aos 
in terêsses do Circulo; 

i) - conferir e assinar, mensalmente, os li
vras contábeis da Sociedade apresentando ao Pre
sidente o balancete da receita e despesa; 

j) - indicar à Diret0ria, os auxiliares que se 
façam indispE.nsáveis ao serviço da Tesouraria; 

I} - movimentar, juntamente com o Presiden
te, as contas bancárias da Sociedade. 

Do Diretor Sócio-Cultu ral. 

Art. 51.0 - 1\o Diretar Sócio-Cultural compete: 
a) - promover as reuniões sociais previstas 

pela Diretoria , esforçando-se para que as mE-smas 
atinjam o má xil!·.o de brilhantismo e de repercussão; 

b) - promüver certames culturais no Círculo, 
conferências de interê:.st> geral, etc.; 

c) - estimular o funcionamento de cursos que 
sirvam de cultu ra geral aos associadcs e aos seus 
filhos; 

d) - Dirigir a confecç!io da Revista do Cír
culo tomando as m edidas necessádas para tal; 

e) - contratar orquestras e «:;huws» 4ue de
verão anin: ar as reuniões sociais, em entendim~ntos 
com a Dil etoria ; 

f) - propor ao Preside nte, a aquisição de li
vros, jornais, revistas etc., e medidas para a sua 
boa conservação; 

g) - organizar e manter atuante a Biblioteca; 
h} - implantar e coordenar as atividades do 

Departamentç feminino. 

Art. 55°. - Ao Diretor <l e Relações Públicas 
compete: 

Desempenhar as funções de «Relações Públi
cas» do Circulo promovendo entendimentos com a 
imprensa, dü·etorias de outras agremiações, etc., 
tendo em vista uma maior dívulgação das ativida
des do Circulo e uma mE-lhor aproximação com ou
tras entidades. 
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Do Diretot de Desportos. 

Art. 56°. - Ao Diretor do Departamento Es
portho corrpete: 

a) - estimular a prática dos esportes entre 
os associados, p romovendo competições esportivas, 
organizando equipes e demais ati\•idades esportivas; 

b) - promover passeios e excursões de a&so
ciados em locais aprazjvds; 

c) - organizar e mar:ter em funcionamento na 
ser!<> do Círculo, um conjurto de jogos de salão e 
pronvn campeonatos dessos jogos entre os asso
dado:·, ou com associados de outra:> agr~rr.iações; .. 

Do Conselho Deliberativo. 

Art. 57°. - O Conselho Deliberativo será 
~onstituído de cinco membros e dois suplentes, elei
tos po1· voto ri; re o. cl · ê:Côrdo com as normas do 
Título «Ih, C 1 ">: tatr. HJ,,, dos quais 2/3 serão, 
obriga ~.àriamtme, dt: !>Úcios t:.Letivos (militares). 

Parágrafo Único: -~::.te Conselho será dirigido 
per um P residr•nte e um Secretario, eleitos pelos 
próprios membros do Cons~lho, inc1usive os suplen~ 
Les que !1ão poderão, todavia, ser votadus. 

Art. 58°. - O Conselho reunir-se-1 mediante 
convocação devidEtmente mob vad 1 e deliberará 
quando o número de membros ftn no mínima de 
três. 

Parágrafo 1°. - A convocação será feita pelo 
Presidente do Círculo, pdo Conselho ou por solici
tação expressa e fundtomentaia de, no mínimo de 
l/-1 dos sócios que tC>stejam em gôzo de seus direi
tos. 

Parágrafo 2°. - Nas ~uas reunwes serão ob
s~rvadas as mesmas disposições re!ati \':IS à Assem
bléia Geral, cujas disposições lhe süo aplicadas. 

Art. 59°. - As deliberaçõts do Conselho serão 
dada ú publicidade na sede do Círculo executadas 
as de:cisões relativas a recursos de sócios, à exclu
são dêstes ou de membros da Diret0ria, as quais 
serão comunicadas, por escrito, aos interessados. 

A1 t. 60°. - Ao Con~elho Deliberativo compete: 

a) - tornar conhecimento do relatório anual 
da diretoria e emitir parecer sôbre o mesmo; 

b) - conh&cer e discutir o balanço do exercí
cio findo da diretoria c;ue lHminou o mandato, ma
niiestandu-se detalhadâmE'nte, ~ôbre o mesmo até : 
10 dias depois de apresentado: ' 

I 
c) - opinar sôbre a concessão do titulo de 

~ódc benemi·rito e de sócio honorário. aprr:sentando 
a As~embléia um relatório ju~tificati\•u; 

d) - smpender do exercício de suas funções 
qualquu membro da Dirt:toria que tenhn praticado 
ato contrário aos intcrêsses do Ci1 Cllla, com recur
so à Assembléia Geral que resolve1·ú em definitivo; 

e) - estudar o~ casos omissos ne<>tes estatutos 
resol\'iclos pela diretoria, e uprese.itá-los em As
::>"mbl~ia Geral, para votação; 

f) - d<:&ignar em sessão conjunto com a dire
toria, quem deve repn~sentar o Circulo em juizo, 
quando o pre::.idente ~"·tive r impeditlo; 

g) - julfiar a aptcação de penalidades, quan
do, pela dit etmia do Circulo, for~m submetidas n 
sua apreciação: 

h) - receber recursos que lhe forem apresen
tados por sócio:; punidos pelo presidente do Círculo. 

J 

1 
I 
I 

i 

I 

Art. 61.0 - Na falta ou impedime,1to do Pre
sidente do Conselho, o Secretário desempe nhará as 
suas funções. 

CAPITULO • V » 

Disposiç·ões Gerais: 

Art' 62.0 - O Circulo poderá lahç!lr emprésti
mos internos entre seus associados e externos com 
qualquer estabelecimento, segundo bases organizadas 
pela Diretoria e pelo Conselho Deliberati•:ol apro
das pela Assembléia Geral. 

Art. 63.0 - Como pessoas da família do asso
ciado, com o direito à freqüência permanente na 
sede. entendem-se: espôsa, filhas e filhos menores 
de 18 anos e irmás solteiras ou viúvas, noivas e 
dependentes. 

Art. 64.0 - Todos 03 associados devem possuir 
sua cart~ira de> SÓl'lOS que lhes será fornecida me
diante pagamento da ta:<a estabelecida. 

.1rt. 65 ° - Os cadetes. aspirantes navais, alu
nos d~s Escolas Preparatória e do CPOR. poderão 
freqüentar as reuniões sociais do Circulo. Para tan
to, deverão solicitar o necessário convite A Diretoria. 

Art. 66.0- O Circulo deverá ter em cada Organi
zação da Guarnição de 1\ilacapá, um Oficial como 
seu representante que terá como encargo faL.er pro
paganda do Circulo e propt>r pa!'a sócios os novos 
oficiais incluídos na mesma. 

Al't. 67°. - Caso a As~!'mbléia resolva, de confor
midade com o Pn1·á~rnro 1 ". do Art. U0

• 27°. dos presentes 
Estotuto:~ , dissoh·er o Circulo :\1ilitar de nlacapâ, todos os 
bens móveis e irnóvt'is pcJ·tenct•utes ao Circulo e que não 
Iwuverem sidos doados ou celli(hH; pclus ~liuistét· ios Mlli
tares, rever\t:l'lio à ;\ssociaçõe:. de Cs r ldade, mediante 
propo.;la ~prOV<.\011 em As:>cmb!.:ia Gcriõl pot• Jliais de 2/3 
út~s Sócios. 

.t\.rt. 6b0
• - O dia 15 de n aio de 1969 é considerado 

o do sua ruodnçilo c como tal será coJuemorallo anual
ruentt•. 

CAP[TULO ~\'h 

Dispoai,;õcs 'l'c<ln~>itôr;as. 

Art 69°. - Fica a Diretoria nuto•·izatlu a manter o 
Circulo ~\Iilitar do ~lac.1pá em sede provisória condigna. de
vendo promover oor tml03 os meios a seu alcance a 
construção de suà scdo ptópria. ' 

Parágrafo Onico - A planta o local pura a cmJslru
çúo da seue deiiniriva dev('nt ser preliminarmente apro
vados eru Assemi.JI~ia Gt•raJ. especialmente convocada pa
ro ésse fim. 

Art. 70°. - As côrcs do Círculo serúo Vormelho e 
Azul, que serão ostentadas em sua handt•il'!l. l'lâmula. 
escudo, euias dimcusões c desenhos serão aprovados pelu 
Uit'CtOIÜl.. 

Art. 71". - Fica a OiretoJ'ia provisória autorizada a 
n~mear. u titulo p: l'cárln, ~ócios pura os cargos vago~:~ de 
diretores e bem ussfm. rlesigoar coJLissõea auxiliares jul
gados nccess{trioFi nos intct'êsscs do Círculo c até a rea
lização das eleJ~·ôe~. 

(Esln!mos eprovnclo~ em scllsão d<' Asscm!Jléla Ge
ral rtalizuda no dia ~l du UllliO de 196!1 c com a obtll'r
nlocin do A\il!o 11°. :!72-Djl-GB. dt• 21 de ugõsto de 1U6b, 
do ~ltnbtério do Exércitoj. 

A DlftETORH 

Fet·ou.ndo Pe reira Cavulcnnll 
C<Jpilii.o 

Pre~o ~~~ exemplar : 
NCr$0,50 
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Estatuto do 1l1anganês EspQrte Clube 
(Continuação) 

V' - Reunir-se ordinàriamente de trinta em trinta 
(30/30), dias, e extraordinàri<smente, sempre que convocó.da 
pelo Presidente ou maioria de seus membros; 

VI - Interpretar e resolver as omissões dêste Esta
tuto, nas matérias de sua competênc.la; 

VII - Baixar instruções ou 0regulamentos sôbre qual
quer setor ou atividades do Clube, orientando seus compo
nentes quanto à maneira de desempenharem suas tarefas 
especificas; 

VIII - Propor a reforma dêste Estatuto, após decor- '· 
ridos 2 (dois) anos de sua aprovação, se assim achar cem- j 
venlente aos lnterêsses do MEC ou de seus associados. 

Art. 35 - A Diretoria do lVIEC, será exercida apenas 
por sócios efetivos em pleno gôzo de seus direitos, de ca
pacidade intelectual compatível com o cargo para que forem 
f!leitO R. • 

Art. 36 - O mandato de cada diretoria terá a dura
ção de 2 a nos, sendo permitida uma reeleição. 

Art. 37 - A renúncia de 2/3 (dois terços) ou mais 
dos membros da Diretoria, simultâneamente, somente será 
aceita em AssemiJléla Ge~:al, convocada pa.ra êsse fim na 
qual dever á ser diseutlda a prestação de contas a ser apre
sentada na referida Assembléia, elegendo· se nessa ocasião 
os novos membrosJda Diretoria, para concluir o mandato 
da Diretoria renunciante. 

Art. 38 - Compete ã Diretoria organizar seus depar· 
tamentos e respectivos regime ntos internos. 

Art. 39 - A diretoria do MEC sóme:-~te se reuni
rá com a presença da m aioria absoluta de~seus Diretor es. 

Art. 40 - Compete ao Presidente: 

I - Presidir a Diretoria do lVIEC c superintendet· a 
administração Jo. Clube; 

II - Encaminhar à Diretoria todos os recursos que 
forem dirigidos ao Clube att·avés de sua pessoa; 

III - Convocar a Assembléia Geral, Diretoria e Con
selho Fiscal; 

IV - Autenticar documentos de responsabilidade so
cial e rlrma: papéis dependentes de sua asRinatura. 

V - Visar contas de p·agamento; 

VI - Assinar qualquer conta bancária, juntamente 
com o Tesoureiro; 

VH - Credenciar representantes ou 
constituir mandatários ou procuradores para 
acôrdo com os demais Diretore!>; 

delegados e 
o MEC, de 

VIII - Divulgar anualmente sumárJI) do Relatório 
Social e financeiro do Clube; 

IX -. Freqi.ienta11 assiduamente a sede; 

X - FJrmar tôda e qualquer correspondência do MEC. 

XI - Aclotar qualquer providência de urgência, e 
comunicá-la aos demais Diretores. 

Art. 41 - Em suas faltas e impedimedos o Presi
dente será substituido pelo Vice-Presidente ao qual compete: 

r - Substituir o Presirlente em todas as suas faltas 
e impedimentos. 

" - i\ uxlJJar o Pre sldente em tU das as atribuições 

III - Fazer ligação permanente entre a Diretoria, a 
Assembléia Geral e o Conselho Fiscal. 

Art. 4'2 - F.m suas faltas e impedimentos o Vice-Presi
dente será substituído pe lo lo. SecrP.tário ao qual compete: 

I - Substituir o Vice-Presidente em tôdas as suas 
faltas e Impedimentos; 

. Il - Incumbir-se da correspondência e do expedien
te Interno e externo, inclusive publicidade do MEC; 

III - Organizar e manter o fichário · do quadro social; 

rv - Organizar E: m ar.te r c.r;:•~ n;zaàa a biblioteca 
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do Clube, Indicando um auxiliar para !!ncarregado da mes
ma, submetendo proposta à Diretoria. 

Art. 43 -· Em suas, faltas e ·Impedimentos o 1°. Se
cretário será substituído pelo 2°. Secretário ao qual compete: 

I - Substituir o 1•0 • Secretário em tôda.;; as suas 
.faltas e impedimentos; 

II - Lavrar atas e demais atos determinados pela 
Diretoria; 

III - Organiza:- a manter organizado o arquivo do 
Clube. 

Art. 44 - Compete c:o 1°. Tesoureiro: 

I - Efetuar recebimentos e pagamentos e movime~
tar as contas bancárias, jvntamente com o Presidente; 

li - Assl:-~ar recibos de rotina e proceder o balance
te mensal; 

fii - Organizar l:l manter o inventário patrimonial e 
a escritt"l da Sociedade; 

IV - Guardar valôres sociais; 

V - Notificar sócios em atraso promover cobranças 
ou punições que ocorrerem de débitos para com o Clube.~i;j 

Art. 45 - Em suas fa ltas e impedimentos o 1°, Te
soureiro será substituído pelo 2°. Tesoureiro, ao qual com
pete trabalhar de comum acôrdo com o 1°. Tesoureiro, em 
tudo que se fizer necessário para o perfeito andamento dos 
trabalhos da Tesouraria. 

Art. 46 - Compete ao Diretor Soci!il: 

I - Dirigir o Departamento Social; 

II - f'lanejar, juntamente com o Departamento So
cial, que funciona sob sus supervisão, a direção e execução 
de tôdas as atividades de caráter social do MEC; 

III - RecE:ber e acomodar !lócios, autoridades, convi
dados, visi tantes e membros de órgãos de publicidade; 

IV - P romover concursos, sorteios e iniciativa~ se
melhantes ou participação do Clube quando o palirocíulo fôr 
de outra entidade, sempre ouvindo previamente a Diretoria 

V:- Supervisionar todos os acontectmentos sociais; 
promovidos pelo MEC, e conduta dos assodados, partici
pando à Diretoria qualquer irregularidade; 

VI - Programar a ornamentação de festas , organi· 
zação de piqueniques e demais acontecimentos social; 

VII -- Orga~izar reuoiões artísticas, literhlas e w
clais, assim como relacionar e convidar associados para 
ocasiões diversas. 

Art. 47 - 11; de competência ~o _ D~r.e_t_?~ de Esportes: 

I - Dirigir e super visionar o Departamento: de Es
portes·; 

H - Zelar por todo o mRterial e equipamento do 
Clube sob sua responsabil idade; 

III - Difundir e apeifeiçoar a prática de educação fí
sica e :iesportos em geral. p')r intermédio de seus departa· 
mentos; 

IV - Divulgar tôdas as atividades esportivas: 

V - Reportar à Diretoria tôdas as ocorrências em 
que o Clube tomar parte. 

CAPITULO X 

CONSEL:-i0 FISCAL 

Art. 48 - Compõe-se o Conselho Fiscal do MEC de 
três (3) sócios efetivos, eleitos pela Assembléia Geral, com 
mandato por 2 anos, escolhidos der..trc o;: sócios efetivos em 
pleno gôzo de seus direitoR sociais, e a êle compete: 

I - Apreciar, conferir e dar parecer às contas àa 
Diretoria e encaminhá-las à aprovaçãc. da Assembléia Ge
ral. 

II - Dar parecer, obrigatório, em todos os assuntos 
de caráter patrimonial que devam ser submetidos à A:~sem
bléia Geral. 

IH - Solicitar a convocação da Diretoria e Assem
bléia Ger<~l l:l quando desatendido convocá·los diretamente. 

Art. 49 - o :,conselhu Fiscal elegerá seu Presidente, 
na sessão posterior à de sua posse. 

Art. 50 - Compete ao Presidente do Conselho Fiscal 
organizar e dirigir os trabalhos désse órgão, distribuindo 
seus encargos entre os demais componentes. 

(Continua no próximo número) 


	

